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O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
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PORTARIA Nº 4.953, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para

coordenar os serviços pertinentes junto ao órgão local

de proteção e defesa do consumidor, denominado

“PROCON”, e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o convênio celebrado

entre a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON e o Município de Valentim

Gentil, com a finalidade de instituir Programa de Proteção e Defesa do Consumidor, publicado

no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na data de 19 de novembro de 2021, em especial a

alínea “b” do inciso I da Cláusula Terceira;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor público municipal TANCREDO BENEDITO ALVES
JUNIOR, portador do RG nº 25.199.021-7 e do CPF nº 277.083.398-71, detentor do cargo

efetivo de Encarregado de Seção de Pessoal, para coordenar os serviços pertinentes
junto ao órgão local de proteção e defesa do consumidor, denominado “PROCON”, sem

prejuízo do vencimento e demais vantagens do cargo efetivo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Valentim Gentil, 28 de março de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que

a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Valentim Gentil

[Lei nº 2.109, de 28/10/2015], na data de 28 de março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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